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PORTARIA Nº 2.436 
Designa servidora pública lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde a prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio, Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico e contém outras 
providências. 

 
 

A Prefeita do Município de São Lourenço no uso de suas atribuições legais, constantes do 
Art. 90, incisos IX, XII, XIII, XVII, da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando os termos 
da Lei Municipal nº. 3.298 de 24/07/2017; considerando a necessidade de realizar as inspeções 
sanitárias nos diversos estabelecimentos do Município por profissional da área de Médico 
Veterinário; considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Agricultura e Desenvolvimento Econômico, através do ofício interno nº. 034/2017, 
protocolizado nesta Secretaria Municipal de Governo sob o nº. 0698 em 27/10/2017, solicitando 
servidor para desempenhar função específica de fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal – 
SIM; considerando que compete a Chefe do Poder Executivo a expedição de atos relativos à 
situação funcional dos servidores públicos; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Fica designada a servidora pública municipal, concursada, Srª. Maria Emília 
Mendes Chaves, ocupante do cargo de “Médica Veterinária”, nomeada através da Portaria nº. 
023 de 21/06/2002, a prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Agricultura e Desenvolvimento Econômico. 

 
Art. 2º. A servidora pública municipal mencionada no artigo supra, desempenhará 

funções específicas de Médica Veterinária no Serviço de Inspeção Municipal –SIM, conforme 
disposição contida na Lei Municipal nº. 3.298 de 24/07/2017, com carga horária de 04 (quatro) 
horas semanais, até o dia 31/12/2017. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 27 de outubro de 2017. 

 
 
 
 
 

Leonardo de Barros Sanches 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Josélia de Lorenzo 
Secretária Municipal de Governo 
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